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Unanimidade na Assembleia da República 
reconhece a nossa razão
Podemos dizer que a ADFA acaba de ganhar a batalha decisiva na 
guerra que tem travado junto do poder político pela reposição dos 
direitos dos deficientes militares no que respeita à Saúde e  à indexa-
ção das prestações sociais. 
Nos dias 17 e 18 de Julho os partidos com assento parlamentar foram 
unânimes em reconhecer que os DFA são a “Excepção das Excepções 
e a Prioridades das Prioridades”, expressão usada pelo Presidente 
da Assembleia da República, Dr. Jaime Gama, quando visitou a 
ADFA em 14 de Maio de 2007 e que tem servido como bandeira 
nas nossas reivindicações e que acabou por ser argumento de 
peso, juntamente com as posições públicas dos antigos e do actual 
Presidente da República, para que os projectos de lei do CDS-PP 
fossem discutidos no Plenário da Assembleia da República nos dis 
17 e 18 do passado mês de Julho. E só não foram aprovados devi-
do a algumas reticências colocadas pelo Partido Socialista que, 
embora reconhecendo a pertinência, a justeza e a oportunidade dos 
projectos de lei em discussão, – o que representa uma mudança de 
posição relativamente a estas questões (ver texto publicado no ELO 
de Junho, pág. 11) – entendeu que “não existem neste momento con-
dições de ordem financeira, mas também ao nível do aprofundamento 
e ponderação que julgamos dever ser efectuado quanto a uma situação 
de discriminação positiva”.

Os princípios e o espírito que enformou todo este movimento estão 
reconhecidos pelo Parlamento e foram unanimemente aceites pelos 
deputados quando votaram o requerimento do CDS-PP para que os 
dois projectos baixassem de novo, sem votação na generalidade, à 
Comissão Parlamentar de Defesa, “porque recebemos da direcção do 
Grupo Parlamentar do Partido Socialista – e isso é positivo – a garan-

tia de que os objectivos essenciais destes dois 
projectos de lei serão discutidos, consensua-
lizados, melhorados e aprovados no regresso 
dos trabalhos do Parlamento, em Setembro, 
em sede de Comissão Parlamentar de Defesa 
Nacional”, como afirmou na ocasião o depu-
tado João Rebelo, promotor dos projectos de 
lei e autor do referido requerimento.
Vamos ter mais alguma paciência e aguar-
dar que, depois das férias parlamentares, os 

deputados venham igualmente inspirados e determinados a resolver, 
de vez, estes assuntos. 
Devemos reconhecer que esta vitória não teria sido possível sem o 
apoio das mais altas figuras do Estado e do trabalho dos deputados 
da Comissão Parlamentar de Defesa, em especial do seu presidente, 
Miranda Calha, e de João Rebelo, João Soares e Marques Júnior.  
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O grupo parlamentar do CDS-PP, 
liderado por Diogo Feio, apresenta 
hoje um projecto de lei para o regi-
me excepcional de indexação das 
prestações sociais dos deficientes 
das Forças Armadas.”

Correio da Manhã, 
17Jul2008 

Parlamento discute um pacote de 
diplomas do CDS-PP sobre pro-
tecção a deficientes das Forças 
Armadas.
Diário de Notícias, 17Jul2008 

A bancada parlamentar do PS 
recusou devolver aos deficientes 
das Forças Armadas os direitos 
retirados em 2005 pelo governo 
socialista. CDS e BE propuseram 
a reposição a 100% das despesas 
médicas e a actualização das pen-
sões ao nível do salário mínimo, 
situações rejeitadas pela maioria 
parlamentar socialista.

Antena 1, 17Jul2008 
O PS recusou ontem, na AR, as 
propostas do CDS-PP de apoio aos 
deficientes das Forças Armadas por 
não existirem “condições financei-
ras” para comparticipação a 100% 
de todos os medicamentos e um 
regime especial das prestações 
sociais.
Jornal de Notícias, 18Jul2008
O CDS-PP propôs ontem no 
Parlamento, para os deficientes das 
Forças Armadas, a comparticipa-
ção a cem por cento de todos os 
medicamentos e um regime espe-
cial de reajustamento das presta-
ções sociais.

Notícias da Manhã, 
18Jul2008 

 O PS aceitou discutir e melhorar, 
em comissão, os dois projectos de 
lei do CDS-PP de apoio aos defi-
cientes das Forças Armadas.
Jornal de Notícias, 19Jul2008
Ontem, a maioria socialista deu um 
passo atrás e comprometeu-se a 
acomodar ambas as propostas no 
próximo Orçamento do Estado. O 
acordo entre as duas bancadas –que 
teve luz verde do Governo – impli-
cou que os documentos não fossem 
votados em plenário, baixando outra 
vez à Comissão de Defesa.
(…) O anúncio de que o PS votaria 
contra, feito pela vice-presidente 
da bancada, Sónia Sanfona, causou 
desconforto na bancada socialista. 
O Expresso sabe que o deputa-
do Marques Júnior (ex-militar de 
Abril) estava pronto para sair do 
Plenário caso fosse esse o sentido 
de voto da sua bancada.

Expresso, 19Jul2008 
Este fim de semana saiu-me ao 
caminho gente da Associação 
Portuguesa de Veteranos de Guerra, 
a pedir. Vendiam rifas numeradas, 
mas no fundo estavam a pedir 
esmola.
(…) Não sei se alguns eram dos 
Deficientes das Forças Armadas. 
Mas estavam envergonhados. 
Também o meu amigo Marques 
Júnior devia ter vergonha na cara 
quando, há dias, a sua bancada 
socialista recusou direitos aos defi-
cientes das Forças Armadas.

24 Horas – 21Jul2008 
– Crónica “25ª hora” de 

Joaquim Letria

Regime Excepcional de Indexação das 
Prestações Sociais dos Deficientes das 

Forças Armadas

O Governo terminou com as indexações dos 
apoios financeiros públicos à retribuição míni-
ma mensal garantida e ao mesmo tempo defi-
niu regras de actualização do novo indexante 
e das principais prestações sociais, tendo em 
conta a inflação e o crescimento da economia.
A Lei nº 53-B/2006, de 29 de Dezembro, veio 
criar o indexante dos apoios sociais (IAS) 
e fixar as regras da sua actualização, bem 
como de actualização das pensões e de outras 
prestações sociais atribuídas pelo sistema de 
segurança social. Com a entrada em vigor 
deste diploma, o IAS passou a constituir o 
referencial determinante da fixação, cálculo e 
actualização da generalidade dos apoios e de 
outras despesas e receitas da administração 
central do Estado, das Regiões Autónomas e 
das autarquias locais, substituindo, para o efei-
to, a retribuição mínima mensal garantida.
A Lei nº 53-B/2006, de 29 de Dezembro, 
permite contudo, através do disposto no nº 
4 do artigo 2º, que, por lei, sejam fixadas, a 
título excepcional, outras formas de indexa-
ção, desde que fundadas razões o justifiquem, 
apresentando-se esta norma como um coro-
lário do princípio da diferenciação positiva, 
consagrado na Lei nº 4/2007, de 16 de Janeiro, 
que aprova as Bases Gerais do Sistema de 
Segurança Social.
O CDS-PP, considera que existem grupos de 
cidadãos, beneficiários de prestações sociais 
fundadas na diminuição da sua capacidade 
geral de ganho, sofrida no cumprimento do 

dever e na defesa dos interesses da Nação, 
cujas situações justificam a fixação de um 
referencial distinto do IAS, mais favorável, no 
cálculo e actualização das aludidas prestações, 
espelhando a consideração que os valores 
morais e patrióticos por eles representados 
devem merecer por parte do Estado. 
Tratam-se dos cidadãos que, no cumprimento 
do serviço militar em ambientes de especial 
perigo ou risco, designadamente nos antigos 
territórios do ultramar, contraíram deficiências 
e foram, consequentemente, qualificados defi-
cientes das Forças Armadas (DFA) ao abrigo 
do Decreto-Lei nº 43/76, de 20 de Janeiro; 
dos cidadãos que, no cumprimento do dever 
militar e não abrangidos pelo Decreto-Lei nº 
43/76, de 20 de Janeiro, adquiriram uma dimi-
nuição permanente na sua capacidade geral 
de ganho igual ou superior a 60%, sendo, por 
esta razão, considerados grandes deficientes 
das Forças Armadas (GDFAS) nos termos do 
Decreto-Lei nº 314/90, de 13 de Outubro; e os 
cidadãos que, durante a prestação de serviço 
militar adquiriram uma diminuição perma-
nente na sua capacidade geral de ganho igual 
ou superior a 80% e foram, nessa sequência, 
qualificados como grandes deficientes do ser-
viço efectivo normal (GDSEN) ao abrigo do 
Decreto-Lei nº 250/99, de 7 de Julho.
Nesta conformidade, justifica-se a existência 
de um regime excepcional de indexação das 
prestações sociais de que são beneficiários os 
deficientes militares supracitados, designada-
mente o abono suplementar de invalidez e a 
prestação suplementar de invalidez, as quais 
devem ser novamente indexadas à retribuição 
mínima mensal garantida, dando assim cum-

primento ao princípio da diferenciação positi-
va consagrado no artigo 10º da Lei nº 4/2007, 
de 16 de Janeiro, que aprova as Bases Gerais 
do Sistema de Segurança Social.
Assim:
Nos termos da alínea d) do nº 1 do artigo 197º 
da Constituição, o CDS-Partido Popular, apre-
senta à Assembleia da República o seguinte 
Projecto de lei:

Artigo 1.º– Objecto
A presente lei estabelece um regime excepcio-
nal de indexação das prestações sociais de que 
são beneficiários os deficientes militares desti-
natários das normas constantes do Decreto-Lei 
nº 43/76, de 20 de Janeiro, do Decreto-Lei nº 
314/90, de 13 de Outubro e do Decreto-Lei nº 
250/99, de 7 de Julho.

Artigo 2.º – Indexante especial
1-A retribuição mínima mensal garantida 
constitui o referencial determinante da fixação, 
cálculo e actualização do abono suplementar 
de invalidez e da prestação suplementar de 
invalidez de que beneficiam os deficientes 
das Forças Armadas (DFA), os grandes defi-
cientes das Forças Armadas (GDFAS) e os 
grandes deficientes do serviço efectivo normal 
(GDSEN).
2-Para o efeito do disposto no número anterior, 
aplica-se o valor da retribuição mínima mensal 
garantida em vigor à data da fixação ou da 
actualização das referidas prestações sociais.

Artigo 3.º – Produção de efeitos
A presente lei produz efeitos a partir do primei-
ro dia do mês seguinte à sua publicação.

Projecto de Lei n.º 527/X


